
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a  e l a b o r a ç ã o  e
encaminhamento  à  Câmara
Municipal de Projeto de Lei que
i n s t i t u a  o  P r o g r a m a  d e
V a l o r i z a ç ã o  a o  B o m
C o n t r i b u i n t e  –  2 0 2 6 ,
permitindo a  regularização de
débitos  vencidos  até  31  de
dezembro de 2025, com 100%
de desconto de multas e juros,
para  pagamento  à  vista  ou
parcelado.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que determine à Secretaria competente, a elaboração e o
encaminhamento a esta Casa Legislativa de Projeto de Lei,  que dê início  ao "
Programa  de  Valorização  ao  Bom  Contribuinte  –  2026",  com  o  objetivo  de
viabilizar  a  regularização  de  débitos  tributários  e  não  tributários  municipais,
especialmente IPTU, entre outros, vencidos até 31 de dezembro de 2025, prevendo 
100% (cem por cento) de desconto de multas e juros, para pagamento à vista ou
parcelado, na forma a ser definida pelo Executivo. 
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Ricardo Toledo 

Vereador 
Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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